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peça-chave na construção de uma solução equitativa na distribuição do 
ônus de arcar com o prejuízo.59

Convém ressaltar neste passo o papel cada vez mais importante que a 
doutrina e o legislador estão atribuindo à equidade para dimensionar a justa 
reparação do dano, principalmente quando se trata de dano moral. Aliás, em 
juízo de equidade pode-se chegar até ao ponto de indeferir a indenização, 
mesmo havendo o dano, conforme previsto no art. 928, parágrafo único, do 
Código Civil: “A indenização prevista neste artigo, que deverá ser equitativa, não 
terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem.”

Como se depreende do exposto, no campo das indenizações por acidentes 
do trabalho o juiz dispõe de um poder discricionário mais elastecido para proferir 
o julgamento, em razão das peculiaridades e consequências de cada caso, que 
não podem ser ignoradas. No Estado Democrático de Direito, a superação de 
certos postulados de cunho estritamente patrimonialista produz como efeito a 
relativização de princípios até então invioláveis, para colocar em proeminência 
os valores axiológicos da dignidade da pessoa humana e da solidariedade, sem 
distinção essencial entre o autor e o réu. Como assevera o Ministro do TST 
Carlos Alberto Reis de Paula, apoiado em Carnelutti, “o escopo do processo 
não é a simples composição, mas a justa composição da lide.”60

8.5.	 DANO EXTRAPATRIMONIAL TRABALHISTA

8.5.1.	 Alterações da reforma trabalhista de 2017

A reforma trabalhista foi aprovada pela Lei n. 13.467, de 13 de julho 
de 2017, para vigorar 120 dias após a sua publicação, ocorrida no dia 14 de 
julho de 2017. Então, desde 11 de novembro de 2017 está em vigor no Brasil 
praticamente uma nova CLT, cuja alteração foi a mais profunda ocorrida 
desde a sua promulgação oficial em maio de 1943. 

No dia 14 de novembro de 2017 foi publicada em edição extraordinária 
do Diário Oficial da União a Medida Provisória n. 808, a qual promoveu 
diversas alterações no texto legal já reformado. Desse modo, a normatização 
do dano extrapatrimonial trabalhista que entrou em vigor no dia 11 de no-
vembro de 2017 sofreu alterações em dois artigos (arts. 223-C e 223-G), com 

59.	 AGUIAR, Roger Silva. Responsabilidade civil objetiva: do risco à solidariedade. São Paulo: Atlas, 2007. 
p. 90.

60.	 PAULA, Carlos Alberto Reis de. A especificidade do ônus da prova no processo do trabalho. São Paulo: 
LTr, 2001. p. 193.
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vigência a partir do dia da publicação da referida Medida Provisória em 14 
de novembro de 2017. 

Contudo, a referida Medida Provisória n. 808/2017 não foi convertida 
em lei no prazo fixado pelo art. 62 da Constituição da República e, como 
consequência, perdeu sua eficácia desde o dia 24 de abril de 2018. Conforme 
prevê a Constituição no art. 62, § 3º, o Congresso Nacional deveria disci-
plinar, por decreto legislativo, os efeitos produzidos pela Medida Provisória 
não convertida em lei, durante o seu período de vigência, o que, todavia, 
não ocorreu. 

E como ficam os atos jurídicos praticados durante o período da sua vigência, 
ou seja, as lesões por danos extrapatrimoniais ocorridas no período de 14 de 
novembro de 2017 a 23 de abril de 2018? A resposta pode ser encontrada no 
mesmo art. 62, § 11, da Constituição que estabelece: “Não editado o decreto 
legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de 
eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 
atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.” 

Como se vê, por expressa previsão constitucional, as lesões a respeito 
do dano extrapatrimonial ocorridas no período de 14 de novembro de 2017 
a 23 de abril de 2018 deverão ser apreciadas considerando as disposições 
da Medida Provisória n. 808/2017, em harmonia com o vetusto princípio 
do tempus regit actum. Desse modo, vamos mencionar com frequência as 
previsões da referida Medida Provisória n. 808/2017 que produziu efeitos 
nos 161 dias que esteve em vigor. E poderá até servir de norte interpretativo 
ponderado para influenciar nas futuras decisões a respeito do dano extra-
patrimonial trabalhista.

Vamos abordar neste tópico o tema dos danos extrapatrimoniais oriun-
dos dos acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais. Trata-se de uma 
das mudanças mais impactantes da reforma trabalhista de 2017 tanto pela 
novidade do regramento, quanto pela pretensão do legislador de introduzir 
um microssistema exclusivo para os danos morais trabalhistas, com previ-
sões destoantes da principiologia há muito sedimentada na teoria geral da 
responsabilidade civil.

O nosso desafio, portanto, é analisar a configuração peculiar dos danos 
extrapatrimoniais nas relações de trabalho e os rumos hermenêuticos desta 
regulamentação trazida pela Lei n. 13.467/2017.

A CLT foi aprovada em 1943 numa época em que nem se cogitava sobre 
a reparação dos danos extrapatrimoniais. Prevalecia a visão patrimonialista do 
direito, muito distante da valorização atual da dignidade da pessoa humana, 
proclamada com ênfase na Constituição da República de 1988.
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Como não temos no Brasil um Código do Trabalho para disciplinar 
detalhadamente todos os direitos do trabalhador, a CLT estabeleceu expres-
samente no art. 8º o direito comum como fonte subsidiária, quando houvesse 
compatibilidade com os princípios protetores do direito do trabalho. Então, 
desde que a ciência jurídica acolheu com mais amplitude a proteção dos 
direitos da personalidade, o trabalhador lesado busca na Constituição da 
República de 1988, no direito civil e em outros ramos do direito as bases para 
fundamentar os pedidos de indenização por danos morais em decorrência do 
contrato de trabalho.

 A reforma trabalhista de 2017 introduziu o Título II-A na CLT para 
tratar exclusivamente do “Dano extrapatrimonial”, composto por sete artigos, 
quais sejam: 223-A até 223-G. Topograficamente, o novo título foi inserido 
entre o Título II, que trata das normas gerais de tutela do trabalho, e o Título 
III, que trata das normas especiais de tutela do trabalho.

Como se verifica, para dar maior realce às disposições normativas a 
respeito do dano extrapatrimonial, foi introduzido como categoria de agrega-
ção um título adicional na CLT, demonstrando a pretensão do legislador de 
criar um disciplinamento específico e bem peculiar para o tema dos danos 
extrapatrimoniais individuais na seara trabalhista. 

8.5.2.	 A inovação terminológica do dano extrapatrimonial

Não há dúvidas consistentes quanto à denominação dos danos que lesam 
o patrimônio, com valor pecuniário: são os danos patrimoniais ou danos 
materiais. 

Entretanto, a percepção de novos danos na esfera de interesses não 
patrimoniais gerou múltiplas denominações e variações terminológicas con-
forme o ordenamento jurídico de cada país. Para indicar o mesmo fenômeno 
encontramos, dentre outras, as denominações de dano imaterial, dano moral, 
dano não patrimonial, dano extrapatrimonial, dano à pessoa. E como espé-
cies dessas denominações genéricas há também diversas denominações, tais 
como: dano à vida, à integridade física, à saúde, ao projeto de vida, à vida 
de relação, existencial, biológico, estético, sexual, à intimidade, ao nome, à 
honra, à imagem, psíquico etc.

Do ponto de vista estritamente terminológico, de fato, a expressão “dano 
extrapatrimonial” é mais precisa porque abrange todos os danos que não têm 
expressão econômica, mas são passíveis de reparação.

Apesar do acerto terminológico e de estar a denominação “dano extrapatri-
monial” em sintonia com a doutrina mais avançada do direito dos danos, achamos 
inoportuna ou mesmo inconveniente a sua positivação na CLT. A denominação 
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dano moral, ainda que não seja a mais precisa, já consolidou raízes profundas 
na cultura jurídica brasileira, tanto na lei como na doutrina e jurisprudência. 
Tentar renomear uma figura jurídica de estatura constitucional por simples lei 
ordinária trará mais confusão que esclarecimento ou, talvez, legitimará a pre-
tensão de se criar um dano moral mitigado na esfera trabalhista. Seria preferível 
manter a tradição e a terminologia acolhida desde 1988 pela Constituição, base 
fundamental para o florescimento dos direitos da personalidade no Brasil.

É verdade que a precisão de linguagem na ciência jurídica deve ser buscada 
para evitar expressões equívocas que geram embaraços de compreensão e difi-
culdades na aplicação da norma. A própria Lei Complementar n. 95/1998, que 
trata da elaboração e redação das leis, recomenda no art. 11 que sejam usadas 
as palavras e expressões em seu sentido comum ou técnico, de modo a ensejar 
perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie 
com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretendeu dar à norma.

Entretanto, a própria Constituição da República de 1988, que consa-
grou de vez a indenização dos danos não patrimoniais, a fonte normativa e 
principiológica de maior altitude, utiliza a denominação dano moral em três 
tópicos importantes sobre o tema desta indenização:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi-
lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: (...)
V — é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da inde-
nização por dano material, moral ou à imagem; (Grifamos)
X — são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação; (Grifamos)
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
VI — as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 
relação de trabalho; (Grifamos)

O Código de Defesa do Consumidor de 1990 também utilizou a deno-
minação danos morais: 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) VI — a efetiva prevenção e 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; VII 
— o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais... (Grifamos)

O Código Civil de 2002, principal estatuto jurídico de normatização e 
detalhamento da responsabilidade civil, segue a mesma trilha no art. 186:
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Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou impru-
dência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito. (Grifamos)

O Código de Processo Civil de 2015 quando trata do valor da causa na 
petição inicial estabelece: 

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: 
(...) V — na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor 
pretendido; (Grifamos)

A importante Lei n. 9.029/1995, que trata do combate às práticas discri-
minatórias nas relações jurídicas de trabalho, com a modificação dada pela 
Lei n.12.288/2010, preceitua:

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 
desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado 
optar entre: (Grifamos)

Diante do que foi exposto, sem exaurir as citações da expressão nas normas 
legais, já se percebe que a denominação dano moral está de tal forma conso-
lidada no ordenamento jurídico brasileiro que a mudança da designação para 
dano extrapatrimonial parece até sugerir — para os menos atentos — que o 
legislador instituiu uma nova figura jurídica ou uma nova categoria de danos...

Além disso, haverá dualidade terminológica para o mesmo fenômeno ju-
rídico variando a denominação de acordo com o ramo do direito invocado ou 
com a competência material do juízo que vai apreciar a demanda. Seria mais 
compreensível se a mudança fosse implementada na denominação utilizada 
pelo Código Civil que poderia irradiar efeitos para toda a ordem jurídica, 
gerando mais uniformidade de compreensão.

Os juristas Nelson Rosenvald, Cristiano Chaves e Felipe Braga na pri-
morosa obra intitulada “Novo tratado de responsabilidade civil” enfatizam: 
“Apesar de reconhecermos a forte carga semântica do vocábulo moral — que 
se presta pela sua amplitude a uma polissemia —, temos de nos curvar à 
força dos fatos. A expressão dano moral não apenas é consagrada no texto 
constitucional, como também em nossa tradição e cultura jurídica, tendo sido 
ela uma das principais facetas de afirmação da dignidade da pessoa humana 
no direito civil, chegando ao ponto de ser a ela vinculada conceitualmente”61.

61.	 Cf. FARIAS, Cristiano Chaves; BRAGA NETO, Felipe Peixoto; ROSENVALD, Nelson. Novo tratado de 
responsabilidade civil. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. p. 370.
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Podemos concluir, portanto, que as denominações dano moral ou dano 
extrapatrimonial são praticamente sinônimas, uma vez que expressam o mesmo 
fenômeno no ordenamento jurídico brasileiro. A mudança terminológica não 
altera o conteúdo do que já está devidamente cristalizado na ciência jurídica, 
até porque a simples troca de rótulo não muda o conteúdo essencial, como já 
consagrado no vetusto brocardo jurídico verba non mutant substantiam rei.

8.5.3.	 A pretensão de limitar o dano moral trabalhista

O primeiro artigo do novo Título II-A da CLT preceitua: 

Art. 223-A. Aplicam-se à reparação de danos de natureza extrapatrimonial 
decorrentes da relação de trabalho apenas os dispositivos deste Título.

De início, vale enfatizar que a regulamentação introduzida só abrange os 
danos morais ou extrapatrimoniais. Desse modo, numa ação indenizatória por 
acidente do trabalho ou doença ocupacional, o julgamento do dano material 
(danos emergentes, lucros cessantes ou pensão, perda de chance) continuará 
utilizando como fonte normativa os dispositivos do Código Civil, por aplicação 
subsidiária determinada pelo art. 8º da CLT.

Aliás, é oportuno destacar a contradição expressa do referido coman-
do legal modificado com a diretriz básica adotada pela reforma, a respeito 
da aplicação subsidiária do direito comum no direito do trabalho. A Lei n. 
13.467/2017 suprimiu do art. 8º da CLT o importante e septuagenário filtro 
de compatibilidade, que só autorizava a aplicação subsidiária do direito co-
mum “naquilo em que não for incompatível com os princípios fundamentais” 
do direito do trabalho. Assim, apontou a reforma que, nos silêncios da CLT, 
aplicam-se de imediato as regras do direito comum, abstraindo-se proposi-
talmente da análise sobre a compatibilidade com os princípios que regem o 
direito do trabalho. O sinal ostensivo foi, portanto, no sentido de alargar a 
influência da legislação civil no direito do trabalho.

Entretanto, no art. 223-A, que inaugura o novo Título da CLT, o legislador 
abandonou a diretriz apontada e colocou, caprichosamente, uma vedação com 
sinal invertido, para limitar a reparação do dano moral sofrido pelo trabalhador. 
Com efeito, ao estabelecer que se aplicam “apenas” os dispositivos da nova regu-
lamentação para o dano extrapatrimonial decorrente da relação de trabalho, o 
legislador indicou que não quer a aplicação subsidiária do direito comum neste 
tópico, exatamente com o propósito de estabelecer uma indenização mitigada ou 
reduzida dos danos extrapatrimoniais trabalhistas, como veremos na análise de 
cada artigo.
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É certo que os novos dispositivos do Título II-A devem ser considerados 
na apreciação dos danos morais, mas é inviável afastar por completo a regu-
lamentação a respeito, prevista no Código Civil e em outras normas esparsas, 
mormente porque a regulamentação proposta é limitada e não aponta soluções 
para todas as controvérsias, como já pacificado no âmbito do direito civil.

No caso recorrente das indenizações por acidente do trabalho, teremos, 
então, duas fontes normativas para tratar das consequências jurídicas oriundas 
do mesmo evento: para os danos materiais, o Código Civil; para os danos 
morais, o novo título da CLT, considerando, ainda, a vigência temporal da 
Medida Provisória n. 808/2017. Os danos materiais serão apreciados com 
a amplitude do Código Civil, mas os danos agora denominados extrapatri-
moniais, gerados pelo mesmo evento, serão julgados considerando a rígida 
limitação imposta pela reforma?

Não se deve perder de vista que tanto a indenização por danos morais 
(art. 5º, Incisos V e X) quanto a reparação dos danos decorrentes do acidente 
do trabalho (art. 7º, XXVIII) têm suporte maior na Constituição da República, 
pelo que não pode a lei ordinária limitar o alcance de preceitos de hierarquia 
superior, devidamente sedimentados na cultura jurídica brasileira, mormente 
quando o faz de forma discriminatória exclusivamente para um segmento 
social, no caso, os trabalhadores atingidos. 

Se o trabalho é um dos fundamentos da República (art. 1º, IV), se a ordem 
econômica deve estar apoiada na valorização do trabalho (art. 170) e a ordem 
social tem como base o primado do trabalho (art. 193), não pode a lei ordinária 
reduzir a hierarquia axiológica impressa na Lei Maior, nem introduzir normas 
restritivas exclusivamente para a categoria dos trabalhadores, em verdadeira 
ruptura com a essência do sistema, colocando o direito do trabalhador em 
degrau inferior ao dos demais cidadãos. Não é possível desconectar a valori-
zação do trabalho da proteção ao trabalhador, contrariando a solene promessa 
constitucional. Como pondera com autoridade Humberto Theodoro, “a lei não 
tem força, no tratar categorias jurídicas, de contrariar a natureza das coisas. A 
palavra final não é a do legislador, mas a da ciência jurídica.”62

Na linha desse raciocínio, vale reproduzir o entendimento dos juristas 
Francisco Meton e Francisco Péricles a respeito do alcance do art. 223-A da CLT:

Incorre em flagrantes inconsistências hermenêuticas, a exemplo do art. 
223-A ao pretender proibir o julgador trabalhista de aplicar o direito como 

62.	 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Comentários ao novo Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2003. 
v. III, t. 2, p. 158.
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sistema. Nunca! Os juízes apreciarão os pedidos conforme formulados, 
decidindo o direito posto nas petições. Logo, as regras do Código Civil 
(arts. 944 a 954), segundo a interpretação que lhes fazem os tribunais 
competentes, serão amplamente empregadas.63

O entendimento aqui defendido acabou referendado pelo plenário do 
Excelso STF, no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082, finalizado em 
junho de 2023, quando conferiu interpretação conforme a Constituição para 
estabelecer que: “As redações conferidas aos arts. 223-A e 223-B, da CLT, 
não excluem o direito à reparação por dano moral indireto ou dano em 
ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos termos da 
legislação civil;”64. Desse modo, a controvérsia resta pacificada, considerando 
que o julgamento das ADIs pelo STF tem eficácia contra todos (erga omnes) 
e efeito vinculante, como previsto no art. 102 § 2º da Constituição de 1988 
e no Parágrafo único do art. 28, da Lei n. 9.868/1999.

Também na Justiça do Trabalho a discussão ficou superada pela 
adoção do Tema 181 de IRR pelo TST, cujo julgamento foi publicado no 
dia 03 de julho de 2025, com o seguinte teor: “É devida indenização por 
dano moral em ricochete (indireto ou reflexo), por presunção relativa, aos 
integrantes do núcleo familiar (filhos, genitores, irmãos e cônjuge ou 
companheiro) de empregado que é vítima fatal de acidente de trabalho.”

8.5.4. Conceito e extensão do dano extrapatrimonial

Ao incluir o art. 223-B na CLT o legislador elaborou um conceito de 
dano extrapatrimonial conjugando a previsão do art. 186 do Código Civil 
com o texto esboçado no Projeto de Lei n. 150/99 do Senador Pedro Simon, 
aprovado no Senado Federal, que estabelecia: “Art. 1º Constitui dano moral a 
ação ou omissão que ofenda o patrimônio moral da pessoa física ou jurídica, 
e dos entes políticos, ainda que não atinja o seu conceito na coletividade”.

Vejam agora o teor do novo dispositivo legal:

Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou omissão que 
ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as 
titulares exclusivas do direito à reparação.

63.	 LIMA, Francisco Meton Marques de; LIMA, Francisco Péricles Rodrigues Marques. Reforma traba-
lhista: entenda ponto por ponto. São Paulo: LTr, 2017. p. 52.

64.	 O inteiro teor do acórdão do julgamento foi publicado no DJE de 18 de agosto de 2023. Disponível 
em: https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15360197705&ext=.pdf Acesso em: 
2 jan. 2024.
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Pelo conceito legal, ocorre o dano extrapatrimonial quando a ação ou 
omissão do autor ofende a esfera moral ou existencial da vítima, que tanto 
pode ser o trabalhador, quanto o empregador. Na situação mais frequente em 
que o prestador de serviços figura como vítima, ocorre o dano extrapatrimo-
nial quando o tomador dos serviços ou seus prepostos, por ação ou omissão, 
ofender à esfera moral ou existencial do trabalhador.

O legislador em 2017 optou por utilizar a expressão mais ampla do 
“dano extrapatrimonial” como gênero para abrigar todas as espécies de danos 
não patrimoniais e, dentre eles, foram nominados o dano moral e o dano 
existencial. Desse modo, o conceito legal do dano extrapatrimonial abriga as 
diversas lesões aos interesses morais ou existenciais da vítima, que pode receber 
denominações diferentes de acordo com a ofensa a cada bem juridicamente 
tutelado. Aliás, o Deputado Rogério Marinho, Relator do Projeto de Lei n. 
6.787/2016 na Câmara Federal que resultou na Lei n. 13.467/2017, indicou 
na exposição de motivos: “estamos propondo a inclusão de um novo Título 
à CLT para tratar do dano extrapatrimonial, o que contempla o dano moral, 
o dano existencial e qualquer outro tipo de dano que vier a ser nominado.”

Para o Ministro do STJ Paulo de Tarso Sanseverino, constitui danos 
extrapatrimoniais os prejuízos sem conteúdo econômico derivado de uma 
ofensa a direitos da personalidade (vida, integridade físico-psíquica, liberdade, 
honra, privacidade).65

Afirma o jurista Fernando Noronha que só a designação “extrapatrimo-
nial” deixa claro que unicamente terá esta natureza o dano sem reflexos no 
patrimônio do lesado. Aduz ainda que nem sempre o dano extrapatrimonial 
tem natureza moral: a palavra moral tem carregado conteúdo ético e o dano 
extrapatrimonial não tem necessariamente esse conteúdo 66.

No mesmo sentido, aponta a Professora Judith Martins-Costa que “sendo 
mais ampla a expressão danos extrapatrimoniais inclui, como subespécie, os 
danos à pessoa, ou à personalidade, constituídos pelos danos morais em sentido 
próprio (isto é, os que atingem a honra e a reputação), os danos à imagem, 
projeção social da personalidade, os danos à saúde, ou danos à integridade 
psicofísica, inclusos os danos ao projeto de vida, e ao livre desenvolvimento 
da personalidade, os danos à vida de relação, inclusive o prejuízo de afeição 
e danos estéticos. Inclui, ainda, outros danos que não atingem o patrimônio 
nem a personalidade, como certos tipos de danos ambientais.”67

65.	 SANSEVERINO. Paulo de Tarso Vieira. Princípio da reparação integral. São Paulo: Saraiva, 2010. 
p. 262.

66.	 NORONHA, Fernando. Direito das obrigações. V. I. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 567.
67.	 MARTINS-COSTA Judith. Os danos à pessoa no direito brasileiro e a natureza da sua reparação. 

Revista da Faculdade de Direito da UFRGS. Porto Alegre, v. 19, p. 194, mar. 2001. 
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Apreciada a categoria genérica do dano extrapatrimonial, cabe agora 
estudar os bens jurídicos imateriais inerentes à pessoa humana, conforme 
indicado pela reforma trabalhista de 2017, e os prejuízos causados quando 
tais bens são violados, especialmente o dano moral e o dano existencial. 

8.5.5. Bens jurídicos tutelados da pessoa física ou jurídica

Como já mencionado, o enaltecimento da dignidade da pessoa humana 
ampliou o rol dos direitos da personalidade que passaram a merecer proteção 
jurídica destacada. Nos arts. 223-C e 223-D introduzidos na CLT foram listados, 
de forma pretensamente exaustiva, os bens juridicamente tutelados, a regra de 
conduta que deve ser respeitada na fluência normal das relações de trabalho, 
cuja ofensa gera o direito à reparação dos danos de natureza extrapatrimonial:

Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, 
a sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física são os bens juridicamente 
tutelados inerentes à pessoa física. 
Art. 223-D. A imagem, a marca, o nome, o segredo empresarial e o sigilo da 
correspondência são bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa jurídica. 

Primeiramente, cabe mencionar a opção do legislador ao priorizar a con-
figuração objetiva do dano moral ou existencial como ofensa aos bens jurídicos 
tutelados (223-B), independentemente das sensações ou manifestações psíquicas 
que a lesão provoca, em harmonia com a mais recente teoria dos danos. 

Entendemos, contudo, que os dispositivos legais mencionados pecaram 
ao pretender elaborar uma lista exaustiva e, ainda assim, bem limitada. Pela 
leitura estrita do art. 223-C não seriam indenizáveis, por exemplo, a lesão à 
vida, à integridade psíquica, ao nome do trabalhador, à integridade funcio-
nal, ao sigilo de correspondência, sem contar o direito de o trabalhador não 
ser discriminado por fatores como a idade, a etnia, a cor, a descendência, o 
gênero etc., o que fere a lógica do conceito amplo de dano extrapatrimonial 
e a doutrina dos direitos da personalidade. 

Além disso, não pode passar despercebido que a reparação pelo dano 
moral por motivo de origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, idade, 
entre outras, é assegurada expressamente pela Lei n. 9.029/1995, que não foi 
revogada pela reforma trabalhista. E vale lembrar neste ponto que a Lei Com-
plementar n. 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 
e consolidação das leis, determina no art. 9º que: “A cláusula de revogação 
deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas”. 
Incabível, portanto, eventual alegação de revogação ou derrogação implícita.
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Diante das inúmeras críticas ao texto introduzido pela Lei n. 13.467/2017, 
a Medida Provisória n. 808, que vigorou no período de 14 de novembro de 
2017 a 23 de abril de 2018, alterou o teor do art. 223-C, ampliando a relação 
dos bens jurídicos tutelados 68. Vejam a redação: 

Art. 223-C. A etnia, a idade, a nacionalidade, a honra, a imagem, a intimidade, a 
liberdade de ação, a autoestima, o gênero, a orientação sexual, a saúde, o lazer e a 
integridade física são os bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa natural.

Percebe-se que essa redação introduziu na relação dos bens jurídicos 
tutelados a etnia, a nacionalidade, o gênero e a saúde. Além disso, melhorou 
a redação substituindo “a sexualidade” pela denominação mais precisa de 
“orientação sexual” e alinhou a redação aos termos do Código Civil substi-
tuindo a denominação “pessoa física” para “pessoa natural”. Apesar da perda 
de vigência da Medida Provisória n. 808/2017, os bens jurídicos relacionados 
devem ser considerados para aferir as lesões que podem provocar os danos 
morais e existenciais. 

Entretanto, mesmo com a mudança pretendida, continuaram ausentes no 
art. 223-C vários bens jurídicos que devem ser tutelados, tais como a vida, 
a integridade psíquica, o nome do trabalhador, a integridade funcional etc. 
Vale mencionar também que a mudança para designação de “pessoa natural” 
realizada na redação alterada do art. 223-C não foi feita no dispositivo do art. 
223-B, gerando perda da uniformidade terminológica.

Cabe ainda uma indagação pelo tratamento diferenciado: por que o
nome da pessoa jurídica do empregador é um bem jurídico tutelado e o 
nome do trabalhador não? Aliás, conforme pontua Pinheiro Castelo, ocorreu 
também uma impropriedade porque a pessoa jurídica não tem nome e, sim, 
denominação social69.

Diante do exposto, é imperioso concluir que a interpretação mais con-
sentânea e lógica indica que as listas dos bens jurídicos relacionados nos 
arts. 223-C e 223-D são apenas exemplificativas, pelo que seria recomendável 
que houvesse a ressalva expressa do legislador indicando “dentre outros”. 
Aliás, mesmo ausente tal ressalva, esta é a leitura que se impõe, especial-
mente porque a Lei n. 9.029/1995, acima mencionada, quando relaciona, 

68.	 A Medida Provisória n. 808/2017 não foi convertida em lei no prazo fixado pelo art. 62 da Consti-
tuição e, como consequência, perdeu sua eficácia desde o dia 24 de abril de 2018, mas produziu 
efeitos durante o período de sua vigência, como prevê o § 11 do referido artigo. 

69.	 CASTELO, Jorge Pinheiro. Panorama geral da reforma trabalhista – Aspectos de direito processual/
material. Revista LTr, São Paulo, v. 81, n.12. dez. 2017, p. 1425.
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no art. 1º, os motivos das práticas discriminatórias, acrescenta a expressão 
“entre outros”. Em reforço dessa conclusão, pode ser mencionada também 
a Convenção n. 111 da OIT, devidamente ratificada pelo Brasil, que tem 
status normativo superior à lei ordinária, quando explicita no art. 1º a 
compreensão do termo “discriminação”70. 

Como se vê, qualquer lesão injusta dos bens jurídicos tutelados, no amplo 
feixe dos direitos da personalidade, pode produzir danos morais e existenciais 
e ensejar o deferimento da indenização compensatória. Oportuno citar neste 
passo o ensinamento de Adriano de Cupis: 

O que o direito tutela o dano vulnera. Se o direto tutela um determina-
do interesse humano, este pode ser atacado por um dano, que será um 
dano em sentido jurídico (dano jurídico), enquanto contra ele o direito 
impõe sua reação.71

8.5.6.	 Legitimados à reparação do dano extrapatrimonial

Chama a atenção na leitura do artigo 223-B a previsão de que a pessoa 
física que sofreu o dano extrapatrimonial é a titular exclusiva do direito à 
reparação. Tudo indica que o legislador pretendeu com esta disposição res-
tritiva excluir a reparação do dano reflexo ou dano em ricochete, causado a 
terceiros pelo mesmo ato lesivo.

É inquestionável que o acidente do trabalho e as doenças ocupacionais, 
muitas vezes, produzem danos reflexos ou em ricochete que atingem tercei-
ros. Desse modo, a ação indenizatória pode também ser ajuizada, em nome 
próprio, por qualquer outra pessoa que tenha sofrido danos materiais ou 
extrapatrimoniais em razão do acidente ou doença ocupacional sofrido pela 

70. Decreto de promulgação n. 62.150/1968, agora englobado pelo Decreto n. 10.888/2019
que consolidou as Convenções da OIT ratificadas pelo Brasil. Art. 1º 1. Para fins da presente
convenção, o termo “discriminação” compreende: a) Toda distinção, exclusão ou preferência
fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social,
que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento em
matéria de emprego ou profissão; b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que
tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria 
de emprego ou profissão, que poderá ser especificada pelo Membro Interessado depois
de consultadas as organizações representativas de empregadores e trabalhadores, quando
estas existam, e outros organismos adequados. 2. As distinções, exclusões ou preferências
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas
como discriminação. 3. Para os fins da presente convenção as palavras “emprego” e “profissão” 
incluem o acesso à formação profissional, ao emprego e às diferentes profissões, bem como
as condições de emprego.

71.	 Apud SEVERO, Sérgio. Os danos extrapatrimoniais. São Paulo: Saraiva, 1996. p. 7. 
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vítima direta, tais como o cônjuge, os dependentes, familiares mais próximos 
ou mesmo alguém que convivia ou dependia do acidentado.72

As ações ajuizadas por pessoas diversas do acidentado aparecem, em maior 
número, nos casos de acidentes com óbito, quando os dependentes do falecido 
postulam, em nome próprio, o pagamento de pensão e/ou indenização por 
danos morais. Também é comum ocorrerem pedidos de reparação de danos 
morais ou materiais por outros intensamente atingidos pela invalidez total 
da vítima. Muitos acidentados ficam paraplégicos ou tetraplégicos e passam 
a depender de cuidados permanentes, até mesmo para a higiene pessoal e 
alimentação, causando, assim, danos reflexos nas pessoas mais próximas, em 
razão da mudança compulsória da rotina doméstica, sem falar nas repercus-
sões emocionais. 

Pode o legislador limitar a indenização somente aos danos sofridos pela 
vítima direta? Os danos sofridos pelas vítimas indiretas ficarão sem qualquer 
reparação? Teriam as vítimas indiretas que recorrer à Justiça Comum para 
buscar a devida indenização?

Neste ponto, entendemos que a previsão viola diretamente o altissonante 
princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, previsto no art. 5º, 
XXXV da Constituição de 1988, ao tentar, de forma sub-reptícia, excluir da 
apreciação do Poder Judiciário as lesões sofridas pelas vítimas indiretas. Aliás, 
foi com base neste princípio, demonstrando que o acesso ao Judiciário não 
pode ser impedido, que o STF adotou a Súmula Vinculante n. 28, na qual 
se firmou o entendimento de que é inconstitucional a exigência de depósito 
prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se pretenda 
discutir a exigibilidade de crédito tributário.

Se o dano reflexo é uma realidade fática incontestável e é plenamen-
te aceito pelo ordenamento jurídico, pela doutrina e jurisprudência, como 
deixar os lesados ao desamparo concedendo uma isenção ou assegurando 

72.	 “Recurso de Revista dos reclamantes. Danos morais reflexos. Acidente do trabalho. Legitimidade ativa
da mãe do empregado sobrevivente.1. A Corte de origem consignou que “a dor que a mãe da vítima
possa experimentar vendo o filho mutilado no auge da vida merece respeito”, mas lhe confere “le-
gitimidade ativa para postular qualquer indenização na Justiça do Trabalho”, pois “não há óbito”. 2. 
No caso, a mãe do empregado que sofreu acidente do trabalho, tendo as duas pernas amputadas, 
não está postulando direito alheio em nome próprio. 3. Os pedidos formulados por essa reclamante 
não dizem respeito aos danos causados ao empregado em decorrência do acidente do trabalho 
por ele sofrido, mas, sim, ao suposto dano moral por ela experimentado em decorrência das lesões 
impostas ao seu filho. 4. Trata-se, pois, de pretensão relacionada a dano reflexo ou em ricochete. 5. 
Nesse contexto, em que a mãe do empregado postula direito personalíssimo e autônomo, forçoso 
concluir pela sua legitimidade ativa, sendo irrelevante a circunstância de não se tratar de acidente
do trabalho com óbito. Recurso de revista conhecido e provido.” TST. 1ª Turma. ARR n. 1000544-
58.2016.5.02.0606, Rel.: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 15 jun. 2020.
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indiretamente impunidade ao ofensor? Vale transcrever o comando maior 
gravado na Carta Magna: Art. 5º — XXXV — “a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.”

Poder-se-ia argumentar que a parte lesada indiretamente poderia recorrer 
à Justiça Comum para buscar a reparação. Também este argumento não se 
sustenta, mormente pelo princípio da unidade de convicção. Aliás, o STJ 
num primeiro momento até decidia pela competência da Justiça Comum 
como estabelecia a Súmula n. 366: “Compete à Justiça estadual processar e 
julgar ação indenizatória proposta por viúva e filhos de empregado falecido 
em acidente de trabalho.” Contudo, o Supremo Tribunal Federal decidiu que 
a competência para julgar tais ações é da Justiça do Trabalho, mesmo não 
figurando o acidentado como autor da ação, sobretudo porque a verdadeira 
causa de pedir continua sendo o acidente do trabalho ocorrido. Após alguns 
julgamentos das Turmas nesse sentido, a questão foi apreciada pelo Plenário 
do STF, no julgamento do Conflito de Competência n. 7.545.

Este posicionamento também prestigia o teor da Súmula Vinculante n. 
22 do STF que fixou o entendimento: 

“A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar as ações de inde-
nização por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho 
propostas por empregado contra empregador, inclusive aquelas que ainda não 
possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da promulgação da 
Emenda Constitucional n. 45/04.

Diante desse posicionamento firme do Supremo Tribunal Federal, o STJ 
resolveu cancelar a Súmula n. 366, rendendo-se, finalmente, ao entendimento 
de que a competência é da Justiça do Trabalho, mesmo para a hipótese do 
dano reflexo ou em ricochete: 

“Conflito negativo de competência. Acidente de trabalho. Empregado público 
municipal. Vínculo celetista. Alteração introduzida pela Emenda Constitucional 
n. 45/2004. Ação de indenização. Proposta por viúva do empregado acidentado.
Reiterada jurisprudência das Turmas e do plenário do STF afirmando a com-
petência da Justiça do Trabalho. Entendimento diferente da Súmula n. 366/STJ.
Conflito conhecido para, cancelando a Súmula, declarar a competência do juízo 
suscitante.” STJ. Corte Especial. CC n. 101.977/SP, Rel.: Ministro Teori Albino
Zavascki, DJ 05 out. 2009.

Entendemos, portanto, que neste ponto o art. 223-B fere a Constituição 
da República e as vítimas que suportaram os danos reflexos ou em ricochete 
são também titulares do direito à reparação dos danos extrapatrimoniais por 
elas sofridos. São lesões distintas, sofridas por pessoas diversas que devem 
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receber reparações separadas, mesmo que provenientes do mesmo fato gerador. 
E a competência para julgamento, conforme pacificado na Corte Suprema, é 
mesmo da Justiça do Trabalho. 

Outra interpretação possível é entender que também a vítima do dano 
reflexo é titular exclusiva do direito à reparação, mas apenas dos efeitos daquele 
dano em ricochete, o qual, naturalmente, é diverso do dano sofrido pela vítima 
principal, apesar de ter a mesma causa primária. Em outras palavras, cada 
vítima é titular exclusiva do respectivo dano, mas sem impedir a reparação 
cabível a todos os que foram lesados de forma direta ou indireta. Tanto que o 
art. 223-G estabelece no parágrafo primeiro que o juízo fixará a indenização 
a ser paga “a cada um dos ofendidos”. 

Aliás, essa interpretação é reforçada pela disposição introduzida pelo § 5º 
do art. 223-G, por intermédio da Medida Provisória n. 808 de 14 de novembro 
de 2017, que vigorou no período de 14 de novembro de 2017 a 23 de abril 
de 2018, ao estabelecer que os parâmetros para fixação da indenização não 
se aplicam aos danos extrapatrimoniais decorrentes de morte. Assim, ocor-
rendo o óbito no acidente do trabalho ou doença ocupacional, aplicam-se os 
dispositivos já consolidados na seara do Direito Civil.

Como já mencionamos no item 8.5.3 acima, o julgamento proferido pelo 
Excelso STF das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082, com eficácia erga omnes e efeito 
vinculante, conferiu interpretação conforme a Constituição para estabelecer 
o seguinte entendimento: “As redações conferidas aos arts. 223-A e 223-B, da
CLT, não excluem o direito à reparação por dano moral indireto ou dano em
ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos termos da
legislação civil”73. Com efeito, restou pacificada a controvérsia pelo pronun-
ciamento final do STF.

Também na Justiça do Trabalho a discussão ficou superada pela 
adoção do Tema 181 de IRR pelo TST, cujo julgamento foi publicado no 
dia 03 de julho de 2025, com o seguinte teor: “É devida indenização por 
dano moral em ricochete (indireto ou reflexo), por presunção relativa, 
aos integrantes do núcleo familiar (filhos, genitores, irmãos e cônjuge ou 
companheiro) de empregado que é vítima fatal de acidente de trabalho.”

Como se verifica, consolidou-se o entendimento de que é cabível o deferi-
mento do dano moral em ricochete aos membros do núcleo familiar restrito do 
acidentado falecido, relacionados na ementa do tema. No entanto, entendemos 

73.	 O inteiro teor do acórdão do julgamento foi publicado no DJE de 18 de agosto de 2023. Disponível 
em: https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15360197705&ext=.pdf Acesso em: 
2 jan. 2024.
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que, em situações excepcionais, poderá ser deferida indenização para outros 
lesados tais como avós, netos, sobrinhos, tios, padrinhos ou afilhados, se ficar 
comprovada a convivência intensa e afetiva, acima dos padrões normais dos 
relacionamentos familiares ou sociais, especialmente se residiam no mesmo lar.

Importante mencionar que a tese adotada será aplicada a todos os pro-
cessos, individuais ou coletivos, que versem sobre idêntica questão de direito, 
conforme previsto no art. 281, § 8º do Regimento Interno do TST, tanto 
que impede o conhecimento de Recurso de Revista. Com efeito, da decisão 
do Tribunal Regional que negar seguimento ao Recurso de Revista contra 
acórdão que tenha aplicado tema de recurso repetitivo adotado pelo TST, só 
caberá agravo interno para o próprio Tribunal Regional, conforme previsto 
na Instrução Normativa n. 40/2015 com a redação modificada pela Resolução 
n. 224, de 25 de novembro de 202474.

Por fim, entendemos que a reforma trabalhista, ao pretender limitar a 
titularidade exclusiva dos lesados por intermédio de lei ordinária, não afasta a 
legitimação extraordinária prevista nas ações civis públicas ou coletivas, cujos 
fundamentos estão insculpidos diretamente na Constituição da República.75

8.5.7. Responsáveis pelo dano extrapatrimonial

A questão da responsabilidade pela reparação do dano extrapatrimonial 
tem diversas implicações na seara trabalhista, mormente nesta etapa de li-
beração ampla da terceirização até mesmo da atividade principal. A reforma 
trabalhista dedicou um artigo ao tema, com o seguinte teor: 

Art. 223-E. São responsáveis pelo dano extrapatrimonial todos os que tenham 
colaborado para a ofensa ao bem jurídico tutelado, na proporção da ação ou 
da omissão.

Diante deste novo dispositivo legal, surgem algumas indagações: O em-
pregador responde pelo dano causado pelos gerentes ou por seus prepostos? 
O empregador ou o tomador dos serviços responde pelos danos extrapatri-
moniais causados pelo prestador de serviço? A responsabilidade proporcional 
na concausalidade lesiva afasta a solidariedade passiva dos coautores, ou cada 
qual responde apenas no limite da sua participação?

74. Cabe mencionar que o Recurso de Revista poderá ser admitido se a parte indicar situação ma-
terial relevante e diversa capaz de afastar a tese jurídica fixada no Precedente (ratio decidendi), 
mediante a técnica conhecida como distinção ou distinguishing (Recomendação do CNJ n. 143, 
de 25 ago. 2023).

75. No tópico 8.5.11 vamos tratar do dano extrapatrimonial coletivo após a reforma trabalhista de 2017.




